
05/04/2021 Município de Gameleira

www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/803B38AD/03AGdBq24cfsNPhcTyVOdNN151uutCrJZMsVFab2yh_jHszPEffCpi46DFr4TG08bp2CW… 1/2

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 016/2021

 
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, EM
FACE DO DECRETO ESTADUAL Nº 50.470,
DE 26 DE MARÇO DE 2021, COM
ALTERAÇÃO PELO DECRETO Nº 50.485,
DE 30 DE MARÇO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito do Município de Gameleira, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição
Federal, Lei Orgânica do Município, e demais Legislação em
vigor, e
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde -
OMS classificou, em 11 de março de 2020, que a COVID-19,
doença causada pelo novo coronavírus (denominado
SARSCoV2), é uma pandemia;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da Constituição
Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 49.959, de 16 de
dezembro de 2020, que mantém a declaração de situação
anormal caracterizada como estado de calamidade pública no
âmbito do Estado, homologado pela Assembleia Legislativa
por meio do Decreto Legislativo nº 195, de 14 de janeiro de
2021;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de prolongar a
vigência de medidas restritivas rígidas, ampliando-se o prazo
da quarentena, em face dos novos números de casos
confirmados de pessoas contaminadas pelo novo coronavírus e
a elevada ocupação dos leitos de UTI existentes no Estado;
CONSIDERANDO o Decreto nº 50.470, de 26 de março de
2021, que prorroga, até 31 de março de 2021, as medidas
restritivas às atividades sociais e econômicas previstas no
Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021, em face da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus, e estabeleceu o retorno
gradual dessas atividades, a partir de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto nº 50.485, de 30 de março de
2021, que altera o Decreto nº 50.470, de 26 de março de 2021,
que prorroga, até 31 de março de 2021, as medidas restritivas
às atividades sociais e econômicas previstas no Decreto nº
50.433, de 15 de março de 2021, em face da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, e estabelece o retorno gradual dessas atividades, a
partir de 1º de abril de 2021;
 
DECRETA:
Art. 1° - Tendo em vista o retorno gradual das atividades no
âmbito do Estado de Pernambuco, fica permitido neste
Município, o funcionamento dos seguintes estabelecimentos,
no horário das 8:00 hrs às 18:00 hrs, de segunda a sexta-feira:
a) comércio em geral, shoppings centers e galerias comerciais;
b) escritórios comerciais e de prestação de serviços; e
c) salões de beleza, barbearias, cabeleireiros e similares;
Art. 2° - Nos finais de semana e feriados, as atividades
econômicas de que trata Art. 1º poderão ser exercidas entre
6:00 hrs às 14:00 hrs.
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Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
 
Gameleira, 31 de março de 2021.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município de Gameleira 
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